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PR_COD_1amCom 

 

 

Legenda dos símbolos utilizados 

 * Processo de concertação 

 *** Processo de aprovação 

 ***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura) 

 ***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura) 

 ***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura) 

 

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no projeto 

de ato). 

 

 

 

 

 

Alterações a um projeto de ato 

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projeto de ato são 

assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de itálico 

sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e tem 

por objetivo assinalar elementos do projeto de ato que se propõe sejam 

corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 

elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 

Estas sugestões de correção ficam subordinadas ao aval dos serviços técnicos 

visados. 

 

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um ato existente, que o projeto 

de ato pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta linhas, que 

identificam, respetivamente, o ato existente e a disposição visada do ato em 

causa. As partes transcritas de uma disposição de um ato existente que o 

Parlamento pretende alterar, sem que o projeto de ato o tenha feito, são 

assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a esses excertos 

são evidenciadas do seguinte modo: [...]. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 

Instrumento de Estabilidade 

(COM(2011)0845 – C7-0497/2011 – 2011/0413(COD)) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho 

(COM(2011)0845), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e os artigos 209.º, n.º 1, e 212.º, n.º 2, do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a Comissão apresentou a 

proposta ao Parlamento (C7-0497/2011), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

– Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 4 

de dezembro de 2013, de aprovar a posição do Parlamento Europeu nos termos do artigo 

294.º,  n.º 4, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 55.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Externos e os pareceres da 

Comissão do Desenvolvimento, da Comissão do Comércio Internacional e da Comissão 

dos Orçamentos (A7-0451/2013), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue; 

2. Regista a declaração da Comissão anexa à presente resolução; 

3. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la 

substancialmente ou substituí-la por um outro texto; 

4. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 

Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais. 
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Alteração 1 
– 

ALTERAÇÕES DO PARLAMENTO EUROPEU* 

à proposta da Comissão 

--------------------------------------------------------- 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de … 

que institui um Instrumento contribuinte para a Estabilidade e a Paz 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 209.º, n.º 1, e o artigo 212.º, n.º 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,  

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões1 

                                                 
*  Alterações políticas: o texto novo ou alterado é assinalado em itálico e a negrito; as supressões são 

indicadas pelo símbolo ▌. 
1  JO L 391, de 18.12.2012, pág. 110. 
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Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário1, 

Considerando o seguinte: 

(1) O presente regulamento constitui um dos instrumentos de apoio direto às políticas 

externas da União Europeia. Substituirá o Regulamento (CE) n.º 1717/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de novembro de 2006, que institui um 

Instrumento de Estabilidade 1, o qual caduca em 31 de dezembro de 2013. 

(2) Preservar a paz, prevenir os conflitos, reforçar a segurança internacional e ajudar as 

populações, países e regiões vítimas de catástrofes quer naturais quer de origem 

humana estão entre os objetivos fundamentais da ação externa da União, 

estabelecidos nomeadamente ▌ no artigo 21.º do Tratado da União Europeia (TUE). 

As crises e os conflitos que afetam países e regiões, e outros fatores como o 

terrorismo, a criminalidade organizada, a violência baseada no sexo, as alterações 

climáticas, os problemas relacionados com a cibersegurança e as ameaças para a 

segurança decorrentes das catástrofes naturais representam um risco para ▌ a 

estabilidade e para a segurança. A fim de fazer face a estes problemas com a eficácia 

e celeridade necessárias, são precisos recursos financeiros e instrumentos de 

financiamento específicos, capazes de complementar os instrumentos de ajuda 

humanitária e de cooperação a longo prazo.  

 ▌  

                                                 
1  Posição do Parlamento Europeu de 16 de dezembro de 2010 (ainda não publicada no Jornal Oficial) 

e decisão do Conselho de 14 de fevereiro de 2011. 
▌ 
1  JO L 327, de 24.11.2006, págs. 1-11. 
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(3) Nas suas conclusões de 15 e 16 de junho de 2001, o Conselho Europeu aprovou o 

Programa da União para a Prevenção de Conflitos Violentos, o qual sublinha que a 

União "realça o seu empenhamento político em prosseguir a prevenção de conflitos 

como um dos principais objetivos das suas relações externas" e reconhece que os 

instrumentos de cooperação para o desenvolvimento podem contribuir para a 

realização deste objetivo ▌. As Conclusões do Conselho ▌ de 20 de junho de 2011 

reiteraram que este programa continua a ser uma base política válida para prosseguir 

a atuação da União ▌ no domínio da prevenção de conflitos. Nas suas conclusões 

de 17 de novembro de 2009, o Conselho aprovou a estratégia para o Reforço das 

Capacidades de Mediação e Diálogo da UE. 

▌ 

(4) As conclusões do Conselho de 19 de novembro de 2007 sobre a resposta da União a 

situações de fragilidade, bem como as conclusões do Conselho e dos 

representantes dos Governos dos Estados-Membros reunidos no Conselho, também 

de 19 de novembro de 2007, sobre a segurança e o desenvolvimento, sublinharam 

que o nexo entre desenvolvimento e segurança deve orientar as estratégias e políticas 

da União de modo a contribuir para a coerência das políticas de desenvolvimento, 

tal como é consagrada no artigo 208.º do Tratado sobre o Funcionamento da 

União Europeia (TFUE) e para a coerência da ação externa da União de um modo 

geral. Concretamente, o Conselho concluiu que os futuros trabalhos sobre segurança 

e desenvolvimento devem abranger as implicações das alterações climáticas para a 

segurança e o desenvolvimento, as questões ambientais, a gestão dos recursos 

naturais e as migrações. 

(5) O Conselho Europeu aprovou a Estratégia Europeia de Segurança em 

12 de dezembro de 2003 e a análise partilhada do respetivo relatório de execução 

em 11 de dezembro de 2008. Na sua comunicação intitulada "Estratégia de 

Segurança Interna da UE em Ação: cinco etapas para uma Europa mais segura", a 

Comissão sublinha também a necessidade de cooperar com os países terceiros e as 

organizações regionais, em especial para combater ameaças múltiplas, como o tráfico 

de seres humanos, o tráfico de drogas e o terrorismo. 
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(6) Na sua comunicação intitulada "Resposta da UE a situações de fragilidade – 

intervir em contextos difíceis, em prol do desenvolvimento sustentável, da 

estabilidade e da paz ", a Comissão reconhece o contributo essencial que a 

cooperação da União presta para promover a paz e a estabilidade, ao abordar as 

manifestações de violência e as causas profundas da insegurança e dos conflitos 

violentos, objetivos estes para que o presente regulamento deverá contribuir. 

(7) Em 8 de dezembro de 2008, o Conselho aprovou uma abordagem global da União 

para a aplicação das resoluções 1325 (2000) e 1820 (2008) do Conselho de 

Segurança das Nações Unidas sobre as mulheres, a paz e a segurança, 

reconhecendo os estreitos laços que existem entre as questões da paz, segurança e 

desenvolvimento e a igualdade entre os sexos. A União Europeia tem 

sistematicamente apelado à plena execução da agenda para as mulheres, a paz e a 

segurança, estabelecida nas resoluções pertinentes do Conselho de Segurança das 

Nações Unidas, de que se destaca a necessidade de combater a violência contra as 

mulheres em situações de conflito e promover a participação das mulheres na 

construção da paz. 

(8) O Quadro Estratégico e o Plano de Ação da UE para os Direitos Humanos e a 

Democracia, adotado pelo Conselho Europeu em 25 de junho de 2012, apela à 

elaboração de orientações operacionais a fim de assegurar que os direitos 

humanos sejam tidos em conta ao planear e executar medidas de assistência na 

luta contra o terrorismo e sublinha que a erradicação da tortura ou de outros 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes e o respeito pelo processo 

equitativo (incluindo a presunção de inocência, o julgamento imparcial e os 

direitos da defesa) constituem uma prioridade da União na implementação dos 

direitos humanos. 

(9) A democracia e os direitos humanos estão na primeira linha das relações da União 

com os países terceiros, devendo por isso memo ser considerados princípios no 

âmbito do presente instrumento. 

(10) Na sua Declaração sobre a Luta contra o Terrorismo, de 25 de março de 2004, o 

Conselho Europeu solicitou a integração de objetivos de luta contra o terrorismo nos 
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programas de assistência externa. A Estratégia Antiterrorista da União Europeia, 

adotada pelo Conselho em 30 de novembro de 2005, requer um aprofundamento da 

cooperação com os países terceiros e as Nações Unidas. As Conclusões do Conselho 

de 23 de maio de 2011 sobre o reforço da ligação entre os aspetos internos e 

externos da luta antiterrorismo apelaram ▌ ao reforço das capacidades das 

autoridades competentes envolvidas na luta contra o terrorismo em países terceiros, 

no âmbito da programação estratégica do Instrumento de Estabilidade criado pelo 

Regulamento (CE) n.º 1717/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho3. 

(11) O Regulamento (CE) n.º 1717/2006 foi adotado com o objetivo de permitir à União 

dar uma resposta coerente e integrada às situações de crise e de crise emergente, 

fazer face às ameaças específicas à segurança mundial e transregional e melhorar o 

nível de preparação para situações de crise. O presente regulamento visa criar um 

instrumento revisto, baseado na experiência adquirida com o ▌ Regulamento (CE) 

n.º 1717/2006, a fim de aumentar a eficácia e a coerência das ações da União nos 

domínios da prevenção de conflitos, da resposta às situações de crise, da preparação 

para situações de crise e da consolidação da paz, bem como para enfrentar as 

ameaças ▌ e desafios em termos de segurança. 

(12) As medidas adotadas ao abrigo do presente regulamento devem perseguir os 

objetivos do artigo 21.º do TUE e dos artigos 208.º e 212.º do TFUE. Podem ser 

complementares e devem ser coerentes com aquelas que forem adotadas pela União 

tendo em vista os objetivos da Política Externa e de Segurança Comum no âmbito do 

Título V do TUE e com as adotadas no âmbito da Parte V do TFUE. O Conselho e a 

Comissão devem cooperar para assegurar tal coerência, no âmbito das respetivas 

competências. 

(13) O presente regulamento deve ser coerente com as disposições sobre a organização e 

o funcionamento do Serviço Europeu de Ação Externa (SEAE), estabelecidas na 

Decisão 2010/427/UE do Conselho4. A declaração da Alta Representante sobre 

                                                 
3  Regulamento (CE) n.º 1717/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de novembro 

de 2006, que institui um Instrumento de Estabilidade (JO L 327 de 24.11.2006, p. 1). 
4  Decisão 2010/427/UE do Conselho, de 26 de julho de 2010, que estabelece a organização e o 

funcionamento do Serviço Europeu para a Ação Externa (JO L 201 de 3.8.2010. p. 30). 
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responsabilidade política confirma os princípios do diálogo, consulta, informação 

e comunicação ao Parlamento Europeu. 

(14) A Comissão e o SEAE deverão realizar, conforme adequado, um intercâmbio 

periódico e frequentes de pontos de vista e de informações com o Parlamento 

Europeu. Além disso, e em conformidade com os pertinentes acordos 

interinstitucionais na matéria, o Parlamento Europeu deverá ter acesso aos 

documentos, tal como previsto no Regulamento n.º 182/2011 do Parlamento 

Europeu e do Conselho5, a fim de exercer o direito de controlo com conhecimento de 

causa. 

(15) As regras comuns e os procedimentos de execução dos instrumentos de ação 

externa da União deverão ser estabelecidos no Regulamento (UE, Euratom) 

n.º .../.. do Parlamento Europeu e do Conselho12 ("Regulamento de Execução 

Comum"). 

▌ 

(16) A fim de garantir condições uniformes de execução do presente regulamento, 

deverão ser atribuídas à Comissão competências de execução. As competências de 

execução relativas às medidas de programação e execução estabelecidas no 

presente regulamento deverão ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) 

n.º 182/2011.  

(17) Tendo em conta a natureza desses atos de execução, e nomeadamente o seu 

caráter de orientação política ou as suas implicações orçamentais, deverá ser 

utilizado, em princípio, o procedimento de exame para a sua adoção, exceto no que 

diz respeito às medidas de importância financeira limitada.  

                                                 
5  Regulamento (UE) n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, 

que estabelece as regras e os princípios gerais relativos aos mecanismos de controlo pelos 

Estados--Membros do exercício das competências de execução pela Comissão (JO L 55 de 28.2.2011, 

p. 13). 
1  Regulamento (UE, Euratom) n.º .../.. do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece as regras 

comuns e os procedimentos de execução dos instrumentos de ação externa da União 
2  JO: inserir a data, o número e a referência de publicação do Regulamento PE-CONS …/2013-

-2011/0412 (COD). 
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(18) A Comissão deve adotar atos de execução de aplicação imediata quando os 

imperativos de urgência assim o exijam, em casos devidamente justificados que 

impliquem uma resposta rápida por parte da União.  

(19) A União deverá procurar alcançar a mais eficaz utilização dos recursos 

disponíveis, a fim de otimizar o impacto da sua ação externa. Tal deverá alcançado 

através da coerência e complementaridade dos instrumentos de ação externa, bem 

como da criação de sinergias entre o presente instrumento, outros instrumentos de 

ação externa e outras políticas da União. Isso permitirá continuar a reforçar 

mutuamente os programas previstos em tais instrumentos. 

(20) Uma vez que os objetivos do presente regulamento não podem ser suficientemente 

alcançados pelos Estados-Membros e que, devido à dimensão ou efeitos da ação, 

podem ser mais bem alcançados ao nível da União, esta pode tomar medidas com 

base no princípio da subsidiariedade previsto no artigo 5.º do TUE. Em 

conformidade com o princípio da proporcionalidade, consagrado no mesmo artigo, o 

presente regulamento não excede o necessário para atingir aqueles objetivos. 

(21) Uma vez que o Regulamento (UE) n.º 1717/2006 expira em 31 de dezembro 

de 2013, o presente regulamento deverá entrar em vigor no dia da sua publicação. 

(22) O presente regulamento estabelece um enquadramento financeiro para todo o 

período de vigência do presente regulamento, que constitui o principal montante 

de referência para o Parlamento Europeu e o Conselho durante o processo 

orçamental anual, na aceção do ponto 17 do Acordo Interinstitucional de … entre 

o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, sobre a disciplina orçamental, a 

cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira7 *. 

(23) É conveniente alinhar a vigência do presente regulamento com o Regulamento do 

Conselho que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 2014-

                                                 
7  JO ... 
*  JO: inserir data e referências de publicação do Acordo Interinstitucional que figura no 

doc. 11838/13. 
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-20201 Por conseguinte, o presente regulamento deverá ser aplicável a partir 

de 1 de janeiro de 2014, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

                                                 
1  JO ... 
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TÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 

Objeto e objetivos 

1. O presente regulamento cria um Instrumento contribuinte para a Estabilidade e a 

Paz que presta apoio direto à política externa da União em 2014-2020, 

aumentando a eficácia e a coerência das ações da União nos domínios da 

prevenção de conflitos, da preparação para situações de crise, da resposta às 

situações de crise e da consolidação da paz, bem como para enfrentar as ameaças 

mundiais e transregionais. 

2. A União adota medidas de cooperação para o desenvolvimento, bem como medidas 

de cooperação financeira, económica e técnica, com países terceiros, organizações 

regionais e internacionais e outros intervenientes estatais e não estatais, nas 

condições previstas no presente regulamento. 

3. Para efeitos do presente regulamento, os intervenientes da sociedade civil incluem 

as organizações não governamentais, as organizações que representam populações 

autóctones, os grupos profissionais e os grupos de iniciativa locais, as 

cooperativas, os sindicatos, as organizações representativas dos agentes 

económicos e sociais, as organizações locais (incluindo redes) com atividades no 

domínio da cooperação e integração regionais descentralizadas, as organizações 

de consumidores, as organizações de mulheres e de jovens, as organizações 

culturais de ensino, de ciência e de investigação, as universidades, as igrejas e 

associações e comunidades religiosas, os meios de comunicação social e todas as 

associações não governamentais e fundações privadas e públicas que possam 

contribuir para o desenvolvimento da dimensão externa das políticas internas. 

Podem ser financiados outros organismos ou intervenientes não mencionados no 

presente número quando tal for necessário para alcançar os objetivos do presente 

regulamento. 
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4. São os seguintes os objetivos específicos ▌ do presente regulamento: 

a) Numa situação de crise ou de crise emergente, contribuir rapidamente para a 

estabilidade, dando uma resposta eficaz com vista a ajudar a preservar, 

estabelecer ou restabelecer as condições essenciais à execução adequada das 

políticas e ações externas da União, em conformidade com o artigo 21.º do 

TUE; 

b) Contribuir para a prevenção de conflitos e assegurar a capacidade e o grau 

de preparação necessários para enfrentar situações pré e pós crise e para 

consolidar a paz, e 

c) Fazer face a ameaças específicas globais e transregionais à paz, à segurança 

internacional e à estabilidade. 

Artigo 2.º 

Coerência e complementaridade da assistência da União 

1. 1. A Comissão assegura a coerência das medidas adotadas ao abrigo do presente 

regulamento com o quadro estratégico geral da União para os países parceiros em 

causa e, em especial, com os objetivos das medidas referidas no n.º 2, bem como 

com outras medidas pertinentes da União. 

2. As medidas tomadas ao abrigo do presente regulamento podem ser complementares 

das medidas adotadas no âmbito do Título V do TUE e da Parte V do TFUE, 

devendo ser coerentes com estas. As medidas tomadas ao abrigo do presente 

regulamento terão devidamente em consideração os pontos de vista do Parlamento 

Europeu. 
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3. A assistência da União é complementar da que é prestada ao abrigo dos instrumentos 

de assistência externa da União ▌, só é prestada na medida em que não possa ser 

dada uma resposta adequada e eficaz ao abrigo desses instrumentos e é programada 

e executada de modo a assegurar a continuidade das ações previstas em tais 

instrumentos, quando tal for aplicável. 

4. São incluídas, sempre que possível, as seguintes questões transversais, 

nomeadamente na programação: 

a) a promoção da democracia e da boa governação, 

b) os direitos humanos e o direito humanitário, incluindo os direitos das 

crianças e os direitos dos povos indígenas, 

c) a não discriminação, 

d) a igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres, 

e) a prevenção de conflitos, e 

f) as alterações climáticas. 

5. As atividades do âmbito do Regulamento (CE) n.º 1257/96 do Conselho1 e da 

Decisão (UE) n.º ... do Parlamento Europeu e do Conselho2 que podem ser 

financiadas ao abrigo destes atos legislativos não serão financiadas ao abrigo do 

presente regulamento. 

                                                 
1  Regulamento (CE) n.º 1257/96 do Conselho, de 20 de junho de 1996, relativo à ajuda humanitária 

(JO L 163, de 2.7.1996, p. 1). 
2  Decisão (UE) n.º..... do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um Instrumento Financeiro 

para a Proteção Civil (JO L ...). 
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6. A fim de aumentar a eficácia e a complementaridade das medidas de assistência da 

União e nacionais, e a fim de prevenir a duplicação dos financiamentos ▌, a 

Comissão promove uma coordenação estreita entre as atividades da União e as dos 

Estados-Membros, ▌ tanto a nível do processo de tomada de decisão como no 

terreno. Para o efeito, os Estados-Membros e a Comissão utilizam um sistema de 

intercâmbio de informações. ▌ A Comissão pode tomar iniciativas para promover a 

tal coordenação. Além disso, a Comissão assegura a coordenação e a cooperação 

com organizações multilaterais, regionais e sub-regionais e outros doadores. 



 

PE483.743v02-00 18/62 RR\1012741PT.doc 

PT 

TÍTULO I-A 

 

TIPOS DE ASSISTÊNCIA DA UNIÃO 

Artigo 3.º 

Assistência para a prevenção de conflitos, em resposta a situações de crise ou de crise 

emergente 

1. A União presta assistência técnica e financeira com vista a alcançar os objetivos 

específicos enunciados no artigo 1.º, n.º 4, alínea a), ▌ em resposta às seguintes 

situações excecionais e imprevistas: 

a) situações de crise ou de crise emergente,  

b) situações que representem uma ameaça para a democracia, a ordem pública, a 

proteção dos direitos humanos e das liberdades fundamentais ou a segurança 

intrínseca e extrínseca das pessoas, em especial as expostas à violência com 

base no sexo em situações de instabilidade, ou  

c) situações que possam transformar-se em conflitos armados ou desestabilizar 

gravemente ▌ o país ou países terceiros em questão.  

Tais medidas podem também destinar-se a dar resposta a situações em que a União 

tenha invocado cláusulas essenciais de acordos internacionais a fim de suspender, 

parcial ou totalmente, a cooperação com países terceiros. 
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2. A assistência técnica e financeira referida no n.º 1 pode abranger os seguintes 

domínios:  

 ▌  

a) Apoiar, através da prestação de assistência técnica e logística, os esforços 

realizados por organizações internacionais e regionais ▌ e por intervenientes 

estatais e não estatais para fomentar a confiança, a mediação, o diálogo e a 

reconciliação. 

b) Apoiar a implementação das resoluções do Conselho de Segurança das 

Nações Unidas sobre as mulheres, a paz e a segurança, em particular em 

países frágeis, em conflito ou em situação de pós-conflito. 

c) Apoiar a criação e o ▌ funcionamento de administrações provisórias 

mandatadas nos termos do direito internacional. 

d) Apoiar o desenvolvimento de instituições estatais democráticas e pluralistas, 

nomeadamente de medidas destinadas a reforçar o papel das mulheres nessas 

instituições, uma administração civil eficaz, a supervisão civil do sistema de 

segurança, bem como medidas destinadas a reforçar a capacidade das 

autoridades policiais, judiciais implicadas na luta contra o terrorismo, a 

criminalidade organizada e todas as formas de tráfico. 

e) Apoiar os tribunais penais internacionais e os tribunais nacionais ad hoc, as 

comissões de "verdade e reconciliação" e os mecanismos jurídicos de resolução 

de litígios em matéria de direitos humanos e de reivindicação e atribuição de 

direitos de propriedade, criados de acordo com as normas internacionais 

relativas aos direitos humanos e ao Estado de direito ▌. 
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f) Apoiar as medidas necessárias para iniciar a reabilitação e reconstrução de 

infraestruturas fundamentais, habitações, edifícios públicos e bens económicos, 

e das capacidades produtivas essenciais, bem como outras medidas para 

relançar a atividade económica, a criação de emprego e o estabelecimento das 

condições mínimas necessárias a um desenvolvimento social sustentável. 

g) Apoiar as medidas civis relacionadas com a desmobilização e a reintegração de 

antigos combatentes e suas famílias na sociedade civil, e a sua eventual 

repatriação, bem como as medidas destinadas a fazer face à situação das 

crianças utilizadas como soldados e das mulheres combatentes. 

h) Apoiar as medidas destinadas a atenuar os efeitos sociais da reestruturação ▌ 

das forças armadas. 

i) Apoiar as medidas destinadas a fazer face, no quadro das políticas de 

cooperação da União e dos seus objetivos, ao impacto socioeconómico de 

minas terrestres antipessoal, engenhos explosivos não detonados e resíduos de 

guerra explosivos na população civil. As atividades financiadas ao abrigo do 

presente regulamento ▌ podem incluir, entre outras, a educação ▌ em matéria 

de riscos, a deteção de minas e a desminagem e, nesse contexto, a destruição de 

material armazenado; 

j) Apoiar as medidas destinadas a combater, no quadro das políticas de 

cooperação da União e dos seus objetivos, a utilização ilícita de armas de fogo, 

armas ligeiras e de pequeno calibre e o acesso a essas armas ▌. 

k) Apoio às medidas destinadas a assegurar que as necessidades específicas das 

mulheres e das crianças em situações de crise e de conflito, incluindo a sua 

exposição à violência baseada no género, sejam convenientemente satisfeitas; 

l) Apoio à reabilitação e à reintegração das vítimas de conflitos armados, 

incluindo as medidas destinadas a fazer face às necessidades específicas das 

mulheres e das crianças; 
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m) Apoio às medidas destinadas a promover e defender o respeito pelos direitos 

humanos, as liberdades fundamentais, a democracia e o Estado de direito, bem 

como os instrumentos internacionais relacionados com estas matérias; 

n) Apoiar as medidas socioeconómicas destinadas a promover um acesso 

equitativo aos recursos naturais e uma gestão transparente dos mesmos, em 

situações de crise ou de crise emergente, inclusive numa situação de 

consolidação da paz. 

o) Apoiar ▌ as medidas destinadas a fazer face ao impacto potencial de súbitos 

movimentos demográficos com impacto na situação política e de segurança, 

incluindo as medidas destinadas a dar resposta às necessidades das 

comunidades de acolhimento em situações de crise ou de crise emergente e 

numa situação de consolidação da paz. 

p) Apoio às medidas destinadas a apoiar o desenvolvimento e a organização da 

sociedade civil e a sua participação no processo político, incluindo as medidas 

destinadas a reforçar o papel das mulheres em tais processos e as que visam 

promover a independência, o pluralismo e o profissionalismo dos órgãos de 

comunicação social; 

q) Apoiar as medidas de resposta a catástrofes naturais ou de origem humana que 

constituam uma ameaça à estabilidade, bem como a ameaças à saúde pública 

associadas às pandemias, na falta ou em complemento da ajuda humanitária, 

ou em matéria de proteção civil prestada pela União. 

3. Nas situações referidas no n.º 1, a União pode igualmente prestar assistência técnica 

e financeira que não esteja expressamente contemplada nos domínios de assistência 

específicos a que se refere o n.º 2. Esta assistência fica limitada às medidas de caráter 

excecional previstas no artigo 7.º, n.º 2, que preencham as seguintes condições: 

a) são abrangidas tanto pelo âmbito geral do presente regulamento como dos 

objetivos específicos constantes do artigo 1.º, n.º 4, alínea a); 

b) têm uma duração limitada ao período estabelecido no artigo 7.º, n.º 2; ▌ 
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c) seriam normalmente elegíveis ao abrigo de outros instrumentos de assistência 

externa da União ou dos outros componentes do presente regulamento, mas, 

devido à necessidade de responder rapidamente à situação, devem ser 

tratadas como medidas de crise ou crise emergente. 

Artigo 4.º 

Assistência na prevenção de conflitos, na preparação para situações de crise e na consolidação 

da paz 

1. A União presta assistência técnica e financeira tendo em vista alcançar os objetivos 

específicos enunciados no artigo 1.º, n.º 4, alínea b). A assistência técnica e 

financeira prevista no artigo 4.º abrange o apoio às medidas destinadas a criar e 

reforçar a capacidade da União e dos seus parceiros para prevenir conflitos, 

estabelecer a paz e dar resposta às necessidades antes e após situações de crise, em 

estreita coordenação com as Nações Unidas e outras organizações internacionais, 

regionais e sub-regionais, ▌ bem como os intervenientes estatais e não-estatais, nos 

seus esforças para: 

a) promover o recurso aos alertas rápidos ▌ e às análises de risco de conflito no 

processo de elaboração e execução de políticas; 

b) facilitar e reforçar capacidades a nível da instauração da confiança, mediação, 

diálogo e reconciliação, nomeadamente no que respeita às tensões 

intercomunitárias emergentes; 

c) reforçar as capacidades de participação e destacamento para missões civis de 

estabilização; 

d) melhorar a recuperação pós-conflito e pós-catástrofe com repercussões na 

situação política e de segurança; 

e) reduzir a utilização de recursos naturais para financiar conflitos e apoiar o 

cumprimento, pelas partes interessadas, de iniciativas como o sistema de 

certificação do Processo de Kimberley, especialmente no que respeita à 

implementação de controlos internos eficientes em matéria de produção e 

comércio de recursos naturais. 



 

RR\1012741PT.doc 23/62 PE483.743v02-00 

 PT 

2. As medidas previstas no presente artigo compreendem a transferência de 

conhecimentos técnicos, o intercâmbio de informações e melhores práticas, a 

avaliação, investigação e análise em matéria de riscos e ameaças, os sistemas de 

alerta rápido, formação e a prestação de serviços. Essas medidas contribuem para 

aprofundar o desenvolvimento de um diálogo estruturado sobre as questões de 

instauração da paz. Pode também ser abrangida a assistência financeira e técnica 

para a execução das ações de apoio à consolidação da paz e à consolidação do 

Estado. 

Artigo 5.º 

Assistência para fazer face a ameaças globais, transregionais e emergentes 

A União presta assistência técnica e financeira tendo em vista alcançar os objetivos 

específicos enunciados no artigo 1.º, n.º 4, alínea c), nos seguintes domínios:  

a) Ameaças à ordem pública, à segurança das pessoas, às infraestruturas críticas e à 

saúde pública. 

A assistência abrangerá o apoio a medidas que visem: 

i) reforçar a capacidade das autoridades policiais, judiciais e civis implicadas na 

luta contra o terrorismo, a criminalidade organizada, incluindo a 

cibercriminalidade, e todas as formas de tráfico, bem como no controlo efetivo 

do comércio e trânsito ilegais. 

Será dada prioridade à cooperação transregional com dois ou mais países 

terceiros que tenham demonstrado uma vontade política clara de resolver ▌ 

problemas emergentes. A cooperação em matéria de luta contra o terrorismo 

também pode ter lugar com cada um dos países, regiões ou organizações 

internacionais, regionais e sub-regionais. 

As medidas adotadas neste domínio dão especial importância à boa governação 

e devem estar em conformidade com o direito internacional. 

No que se refere à assistência às autoridades implicadas na luta contra o 

terrorismo, é dada prioridade às medidas de apoio relativas ao desenvolvimento 
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e ao reforço da legislação antiterrorista, à implementação e aplicação da 

legislação em matéria financeira, aduaneira e de imigração, ao 

desenvolvimento de procedimentos de aplicação da lei em consonância com os 

padrões internacionais mais elevados e em conformidade com o direito 

internacional, ao reforço dos mecanismos de controlo democrático e de 

supervisão institucional e à prevenção do radicalismo violento. 

Quanto à assistência relacionada com a problemática da droga, será dada a 

devida atenção à cooperação internacional destinada a promover as melhores 

práticas no que respeita à diminuição da procura, da produção e dos danos. 

ii) Fazer face às ameaças às infraestruturas críticas, que podem incluir os 

transportes internacionais, nomeadamente o transporte de passageiros e 

mercadorias, a operação e distribuição da energia e as redes eletrónicas de 

informação e de comunicação.  

As medidas adotadas neste domínio dão especial importância à cooperação 

transregional e à aplicação das normas internacionais em matéria de 

sensibilização para os riscos, análise da vulnerabilidade, preparação para 

situações de emergência, alerta e gestão de consequências. 

iii) Garantir uma resposta adequada às grandes ameaças para a saúde pública, em 

especial as epidemias súbitas com potencial impacto transnacional. 

▌  

iv) Dar resposta aos efeitos mundiais e transregionais das alterações climáticas 

com um impacto potencialmente desestabilizador na paz e na segurança. 

b) Atenuação e preparação para os riscos de origem intencional, acidental ou natural, 

relacionados com materiais ou agentes químicos, biológicos, radiológicos e nucleares. 

A assistência abrangerá o apoio a medidas que visem: 

i) promover atividades civis de investigação, em alternativa à investigação ligada 

ao setor da defesa; ▌  
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ii) reforçar as práticas de segurança relacionadas com instalações civis em que 

estejam armazenados materiais ou agentes químicos, biológicos, radiológicos e 

nucleares sensíveis ou em que os mesmos sejam manipulados no âmbito de 

programas de investigação de caráter civil; 

iii) apoiar, no âmbito das políticas e objetivos de cooperação da União, a criação 

das infraestruturas civis e a realização dos estudos civis necessários ao 

desmantelamento, recuperação ou reconversão de instalações ligadas aos 

armamentos que tenham sido declaradas ▌ como tendo deixado de ▌pertencer 

a um programa de defesa; 

iv) reforçar a capacidade das autoridades civis competentes implicadas na 

elaboração e implementação de controlos eficazes do tráfico de materiais ou 

agentes químicos, biológicos, radiológicos e nucleares (incluindo o 

equipamento para a sua produção e respetivos vetores); ▌ 

v) desenvolver o quadro jurídico e as capacidades institucionais necessárias à 

instituição e execução de controlos eficazes das exportações de bens de dupla 

utilização, incluindo medidas de cooperação regional ▌; 

vi) desenvolver medidas eficazes de preparação para catástrofes civis, planos de 

emergência ▌, resposta a crises e a capacidade de tomar medidas de 

saneamento ▌.  

▌ 

TÍTULO II 

 

PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 

Artigo 6.º 

Enquadramento geral ▌ 
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 ▌ A assistência da União é executada em conformidade com o regulamento de 

execução comum e através dos seguintes documentos de programação e medidas de 

execução financeira: 

▌ 

a) medidas de assistência de caráter excecional e programas provisórios de 

resposta; 

b) documentos de estratégia temáticos e programas indicativos plurianuais; 

c) programas de ação anuais, medidas individuais e medidas especiais; 

d) medidas de apoio. 

 

Artigo 7.º 

Medidas de assistência de caráter excecional e programas provisórios de resposta 

1. A assistência da União prevista no artigo 3.º é executada através de medidas de 

assistência de caráter excecional e ▌ de programas provisórios de resposta. 

2. A Comissão pode adotar medidas de assistência de caráter excecional nas ▌ 

situações ▌ referidas no artigo 3.º, n.ºs 1 e 3, Tais medidas podem ter uma duração 

de 18 meses, no máximo, que pode ser prorrogada duas vezes ▌ por um novo 

período de até seis meses (até um máximo de 30 meses), caso surjam obstáculos 

objetivos e imprevistos à sua execução, e na condição de o montante financeiro da 

medida não sofrer aumento. 

Em casos de crise e conflito prolongado, a Comissão pode adotar uma segunda 

medida de assistência de caráter excecional cuja duração pode ser de 18 meses, no 

máximo. 

A duração da medida de assistência excecional referida no primeiro parágrafo, 

combinada com a referida no segundo parágrafo, não excederá 36 meses. 
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3. Se uma medida de assistência de caráter excecional tiver um custo superior a 

EUR 20 000 000, será adotada em conformidade com o procedimento de exame 

referido no artigo 16.º, n.º 3, do regulamento de execução comum. 

4. A Comissão pode adotar programas provisórios de resposta em conformidade com o 

procedimento de exame referido no artigo 16.º, n.º 3, do regulamento de execução 

comum, com vista a estabelecer ou restabelecer as condições essenciais necessárias 

para a execução eficaz das políticas de cooperação externa da União. Os programas 

provisórios de resposta baseiam-se em medidas de assistência de caráter excecional.  

5. Antes de adotar ou prorrogar medidas de assistência de caráter excecional cujo custo 

exceda EUR 20 000 000, a Comissão informa o Conselho da sua natureza e objetivos 

e dos montantes financeiros previstos. Do mesmo modo, a Comissão informa o 

Conselho antes de proceder a alterações significativas das medidas de assistência de 

caráter excecional já adotadas. A Comissão terá em conta a orientação política do 

Conselho na matéria, tanto na planificação das medidas como na sua posterior 

execução, a fim de manter a coerência da ação externa da União. 

▌ 

6. Logo que possível após a adoção de medidas de assistência de caráter excecional, e 

em todo o caso num prazo de três meses, a Comissão apresenta ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho ▌ um relatório com uma exposição geral da natureza, do 

contexto e da justificação das medidas adotadas, e do modo como elas 

complementam a resposta, em curso ou planeada, da União. 

7. A Comissão informa devidamente e em tempo útil o Parlamento Europeu sobre o 

planeamento e execução que dá à assistência da União ao abrigo do artigo 3.º, 

incluindo os montantes financeiros previstos, e sempre que proceder a alterações 

ou aumentos substanciais. 

▌ 
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Artigo 8.º 

Documentos de estratégia temáticos e programas indicativos plurianuais 

1. Os documentos de estratégia temáticos constituem a base geral para a execução da 

assistência prevista nos artigos 4.º e 5.º. Os documentos de estratégia temáticos 

fornecem um quadro para a cooperação entre a União e os países ou regiões 

parceiros em causa, em consonância com a finalidade geral e o âmbito de aplicação, 

bem como com os objetivos, princípios e políticas da União.  

2. A elaboração e a execução dos documentos de estratégia temáticos obedecem aos 

princípios de eficácia da ajuda: parceria, coordenação ▌ e, sempre que necessário, 

harmonização. Para o efeito, os documentos de estratégia temáticos devem ser 

coerentes e evitar a duplicação com documentos de programação aprovados ou 

adotados ao abrigo de outros instrumentos de assistência externa da União. Os 

documentos de estratégia temáticos são, em princípio, elaborados com base num 

diálogo entre a União ou, necessário, os Estados-Membros ▌ interessados e os 

países ou regiões parceiros em causa, em que participem a sociedade civil e as 

autoridades regionais e locais, a fim de garantir uma apropriação suficiente do 

processo de programação por parte dos países ou regiões em causa. A União e os 

Estados-Membros consultam-se na fase inicial do processo de programação a fim de 

promover a coerência e a complementaridade das suas atividades de cooperação.  

3. Cada documento de estratégia temático é acompanhado de um programa indicativo 

plurianual que sintetiza os domínios prioritários escolhidos para financiamento pela 

União, os objetivos específicos, os resultados esperados, os indicadores de 

desempenho e o calendário da ajuda da União. O programa indicativo plurianual 

fixa as dotações financeiras indicativas para cada programa, com base nas 

necessidades e dificuldades concretas dos países ou regiões parceiros. As dotações 

financeiras podem ser atribuídas, se necessário, sob a forma de um intervalo de 

variação. 

4. A Comissão aprova os documentos de estratégia temáticos e adota os programas 

indicativos plurianuais em conformidade com o procedimento de exame referido no 

artigo 16.º, n.º 3, do regulamento de execução comum. ▌ Esse procedimento aplica-

-se igualmente a revisões substanciais que conduzam a uma alteração ▌ significativa 

da estratégia ou da sua programação.  
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5. O procedimento de exame referido no n.º 4 não se aplica às alterações não 

substanciais ou adaptações técnicas dos documentos de estratégia temáticos e dos 

programas indicativos plurianuais ▌, que reafetam verbas no âmbito das dotações 

indicativas por domínio prioritário, ou ▌ aumentam ou diminuem o montante da 

dotação indicativa inicial em não mais de 20 %, mas sem exceder 10 milhões de 

euros, na condição de ▌estas alterações não afetarem os domínios e objetivos 

prioritários fixados ▌ nesses documentos. Nesse caso, os ajustamentos são 

comunicados sem demora ao Parlamento Europeu e aos representantes dos 

Governos dos Estados-Membros no comité referido no artigo 11.º.  

6. O procedimento de urgência previsto no artigo 16.º, n.º 4, do regulamento de 

execução comum pode ser aplicado para efeitos de alterar os documentos de 

estratégia temáticos e os programas indicativos plurianuais quando for necessária 

uma resposta rápida da UE, por imperativos de urgência devidamente justificados.  

7. Qualquer programação ou revisão de programas que ocorra após a publicação do 

relatório intercalar referido no artigo 17.º do Regulamento de Execução Comum 

(UE n.º .../..) terá em conta os resultados e conclusões desse relatório. 

Artigo 9.º 

Sociedade civil 

A preparação, a programação, a execução e o acompanhamento das medidas previstas no 

presente regulamento são efetuados em consulta com a sociedade civil, quando tal for 

possível e adequado. 
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Artigo 10.º 

Direitos humanos 

1. A Comissão assegura que as medidas adotadas ao abrigo do presente regulamento 

relacionadas com a luta contra o terrorismo e a criminalidade organizada sejam 

executadas de acordo com o direito internacional, incluindo o direito internacional 

humanitário. 

2. Em conformidade com o Quadro Estratégico e o Plano de Ação da UE para os 

Direitos Humanos e a Democracia, serão elaboradas orientações operacionais, a 

fim de assegurar que os direitos humanos são tidos em conta ao planear e executar 

medidas de assistência na luta contra o terrorismo ao abrigo do presente 

regulamento, nomeadamente no que respeita à prevenção da tortura ou outros 

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes e ao respeito pelo processo 

equitativo, incluindo a presunção de inocência, o julgamento imparcial e os 

direitos da defesa. As medidas relativas à cibersegurança e à luta conta a 

cibercriminalidade incluirão uma perspetiva clara em matéria de direitos 

humanos. 

3. A Comissão acompanha cuidadosamente a execução de tais medidas, a fim de 

assegurar o cumprimento destas obrigações em matéria de direitos humanos, e 

integra este elemento no seu relatório periódico. 
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TÍTULO III 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

▌ 

Artigo 11.º 

Comitologia 

1. A Comissão é assistida por um comité ("Comité do Instrumento contribuinte para a 

Estabilidade e a Paz"). Este comité é um comité na aceção do Regulamento (UE) 

n.º 182/2011. 

2. Quando for feita referência a este número, é aplicável o artigo 5.º do 

Regulamento (UE) n.º 182/2011. 

Artigo 12.º 

Serviço Europeu para a Ação Externa 

O presente regulamento é aplicado em conformidade com a ▌ Decisão 2010/427/UE, 

nomeadamente o seu artigo 9.º. 

Artigo 13.º 

Montante de referência financeira 

1. O montante de referência financeira para a execução do presente regulamento 

durante o período 2014-2020 é de EUR 2 338 719 000 ▌. 

2. As dotações anuais são aprovadas pelo ▌ Parlamento Europeu e o Conselho dentro 

dos limites do quadro financeiro plurianual. 

3. No período 2014-2020, pelo menos 70 % do montante de referência financeira serão 

afetados às medidas adotadas ao abrigo do artigo 3.º, e 9 % às medidas adotadas ao 

abrigo do artigo 4.º.  
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Artigo 14.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no ▌ dia ▌ da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

É aplicável de 1 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2020. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu  Pelo Conselho 

O Presidente    O Presidente 

 

___________________ 
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ANEXO À RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

STATEMENT BY THE COMISSION ON THE STRATEGIC DIALOGUE WITH THE 
EUROPEAN PARLIAMENT1 

 
On the basis of Article 14 TEU, the Commission will conduct a strategic dialogue with the 

European Parliament prior to the programming of [add the name of the corresponding ENI, 

DCI, IPA II, EIDHR, ISP, PI Regulation] and after initial consultation of its relevant 

beneficiaries, where appropriate. The Commission will present to the Parliament the relevant 

available documents on programming with indicative allocations foreseen per country/region, 

and, within a country/region, priorities, possible results and indicative allocations foreseen per 

priority for geographic programmes, as well as the choice of assistance modalities*. The 

Commission will present to the Parliament the relevant available documents on programming 

with thematic priorities, possible results, choice of assistance modalities*, and financial 

allocations for such priorities foreseen in thematic programmes. The Commission will take 

into account the position expressed by the European Parliament on the matter. 

 

The Commission will conduct a strategic dialogue with the European Parliament in preparing 

the Mid Term Review and before any substantial revision of the programming documents 

during the period of validity of this Regulation. 

  

The Commission, if invited by the European Parliament, will explain where Parliament's 

observations have been taken into consideration in the programming documents and any other 

follow-up given to the strategic dialogue. 

. 

                                                 
1 The Commission will be represented at the responsible Commissioner level 

* Where applicable 
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20.6.2012 

PARECER DA COMISSÃO DO DESENVOLVIMENTO 

 dirigido à Comissão dos Assuntos Externos 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 

Instrumento de Estabilidade 

(COM(2011)0845 – C7-0497/2011 – 2011/0413(COD)) 

Relator de parecer: Cristian Dan Preda 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

A criação, em 2007, de um Instrumento de Estabilidade (IE) constituiu uma inovação 

importante na melhoria da capacidade de resposta da UE às crises e, desde então, tem 

assegurado o nexo entre a segurança e o desenvolvimento, demonstrando ser uma ferramenta 

estratégica e aumentando a capacidade de ação da UE em situações de crise.  

O tempo de reação da UE na resposta a situações de crise é, neste momento, de 

aproximadamente oito semanas, podendo ser disponibilizado financiamento para medidas que 

podem ter uma duração de até 18 meses. A componente a longo prazo do IE também permite 

à UE responder a ameaças específicas, potencialmente destabilizadoras, de índole global e 

transregional, e contribuir para o reforço da capacidade de organizações internacionais, 

regionais e de outro tipo para responder a situações de pré-crise e pós-crise. 

Todavia, há ainda margem para melhorias. Há que saudar a proposta da Comissão, na medida 

em que procura manter as características principais do IE, ao mesmo tempo que harmoniza as 

disposições, com vista a potenciar a flexibilidade, que constitui a característica dominante 

deste instrumento.  

Há igualmente que louvar a proposta de orçamento no valor de 2 828 900 000 de euros 

afetados ao IE no QFP, um aumento de 42%, apesar de não ser certo que este aumento seja 

suficiente. Os acontecimentos recentes que rodearam a Primavera Árabe vieram demonstrar 

que a UE continua a carecer de instrumentos a curto e médio prazo para pôr fim a conflitos e 

reduzir a violência nas fases de transição subsequentes. Se existir realmente vontade política 

de fazer do IE um instrumento eficaz, haverá que aumentar substancialmente o seu 

financiamento futuro. 
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A proposta da Comissão reserva um mínimo de 65 % para ajuda de resposta a situações de 

crise ou crise emergente para prevenir conflitos. Uma vez que a dotação atual para ações ao 

abrigo do artigo 3.º é de, aproximadamente, 73 %, tal poderá denotar uma mudança de 

abordagem em que a componente de longo prazo ganha comparativamente em termos de 

importância. Cumpre, porém, frisar que há que afetar pelo menos 20% do financiamento 

disponível para o IE a ações ao abrigo do artigo 4.º. 

Também é importante reforçar os aspetos associados à ligação entre ajuda de emergência, 

reabilitação e desenvolvimento (LRRD) em algumas disposições, bem como aumentar a 

coerência global do novo texto jurídico através da inclusão de disposições e de medidas 

especiais nos programas de ação anuais. A atual revisão tendo em vista a simplificação do 

funcionamento do IE não deve ser feita à custa da clareza dos tipos de medidas de execução 

que podem ser adotadas. É também preferível haver disposições específicas sobre a avaliação 

das medidas adotadas no âmbito do IE. Além disso, há que clarificar os indicadores de 

desempenho para os vários tipos de ajuda. Por último, e apesar de o IE se ter tornado num 

instrumento amadurecido, a inclusão de uma cláusula de revisão parece justificada, podendo 

ser utilizada para aumentar a coerência entre as intervenções dos Estados-Membros da UE. 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 

quanto à  matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Considerando 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) Preservar a paz, prevenir conflitos, 

reforçar a segurança internacional e ajudar 

as populações, países e regiões vítimas de 

catástrofes naturais ou de origem humana 

estão entre os objetivos fundamentais da 

ação externa da União Europeia, na aceção 

do artigo 21.º do Tratado da União 

Europeia. As crises e os conflitos que 

afetam países de todo o mundo e outros 

fatores como o terrorismo, a criminalidade 

organizada, as alterações climáticas, os 

problemas e ameaças relacionados com a 

cibersegurança e as catástrofes naturais, 

representam um risco para a segurança e 

estabilidade mundiais. A fim de fazer face 

(2) Preservar a paz, prevenir conflitos, 

reforçar a segurança internacional, ajudar 

as populações, países e regiões vítimas de 

catástrofes naturais ou de origem humana, 

e promover o desenvolvimento económico, 

social e ambiental sustentável dos países 

em desenvolvimento, com o objetivo 

principal de erradicar a pobreza estão 

entre os princípios e os objetivos 

fundamentais da ação externa da União 

Europeia, na aceção do artigo 21.º do 

Tratado da União Europeia. As crises e os 

conflitos que afetam países de todo o 

mundo e outros fatores como o terrorismo, 

a criminalidade organizada, as alterações 
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a estes problemas com a eficácia e 

celeridade necessárias, são precisos 

recursos financeiros e instrumentos de 

financiamento específicos capazes de 

complementar os instrumentos de ajuda 

humanitária e de cooperação a longo prazo. 

climáticas, os problemas e ameaças 

relacionados com a cibersegurança e as 

catástrofes naturais, representam um risco 

para a segurança e estabilidade mundiais. 

A fim de fazer face a estes problemas com 

a eficácia e celeridade necessárias, são 

precisos recursos financeiros e 

instrumentos de financiamento específicos 

capazes de complementar os instrumentos 

de ajuda humanitária e de cooperação a 

longo prazo. 

Alteração  2 

Proposta de regulamento 

Considerando 3 

 

Texto da Comissão Alteração oral 

(3) O Regulamento (CE) n.º 1717/2006 foi 

adotado com o objetivo de permitir à União 

proporcionar uma resposta coerente e 

integrada às situações de crise e de crise 

emergente, fazer face às ameaças 

específicas à segurança transregional e 

melhorar a preparação para situações de 

crise. O presente regulamento visa criar um 

instrumento revisto, baseado na 

experiência adquirida com o anterior, a fim 

de aumentar a eficácia e a coerência das 

ações da União nos domínios da prevenção 

de conflitos, da resposta a situações de 

crise, da preparação para situações de crise 

e da consolidação da paz, bem como da 

luta contra as ameaças à segurança, 

incluindo aquelas que pesam sobre o clima. 

(3) O Regulamento (CE) n.º 1717/2006 foi 

adotado com o objetivo de permitir à União 

proporcionar uma resposta coerente e 

integrada às situações de crise e de crise 

emergente, fazer face às ameaças 

específicas à segurança transregional e 

melhorar a preparação para situações de 

crise. O presente regulamento visa criar um 

instrumento revisto, baseado na 

experiência adquirida com o anterior, a fim 

de aumentar a eficácia e a coerência das 

ações da União nos domínios da prevenção 

de conflitos, da resposta a situações de 

crise, da preparação para situações de crise 

e da consolidação da paz, bem como da 

luta contra as ameaças à  segurança, 

incluindo aquelas que pesam sobre o clima, 

através de ações e medidas que melhorem 

a capacidade de resistência da população 

às catástrofes naturais. 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Considerando 6 
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Texto da Comissão Alteração 

(6) As Conclusões do Conselho sobre 

segurança e desenvolvimento (bem como 

as Conclusões sobre a resposta da UE a 

situações de fragilidade) sublinham que o 

nexo entre desenvolvimento e segurança 

deve orientar as estratégias e políticas da 

UE para poder contribuir para a coerência 

da ação externa da UE. Concretamente, o 

Conselho concluiu que os futuros trabalhos 

sobre segurança e desenvolvimento devem 

incluir as implicações das alterações 

climáticas para a segurança e o 

desenvolvimento, as questões ambientais, a 

gestão dos recursos naturais e as 

migrações. 

(6) As Conclusões do Conselho sobre 

segurança e desenvolvimento (bem como 

as Conclusões sobre a resposta da UE a 

situações de fragilidade) sublinham que o 

nexo entre desenvolvimento e segurança 

deve orientar as estratégias e políticas da 

UE para poder contribuir para a coerência 

das políticas de desenvolvimento (CPD) 

consagrada no artigo 208.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União 

Europeia, e para a coerência da ação 

externa da UE em geral. Concretamente, o 

Conselho concluiu que os futuros trabalhos 

sobre segurança e desenvolvimento devem 

incluir as implicações das alterações 

climáticas para a segurança e o 

desenvolvimento, as questões ambientais, a 

gestão dos recursos naturais e as 

migrações. 

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Considerando 6-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (6-A) O Consenso Europeu sobre o 

Desenvolvimento1, adotado pelo Conselho 

e pelos Representantes dos Governos dos 

Estados-Membros reunidos no seio do 

Conselho, pelo Parlamento Europeu e 

pela Comissão em 22 de novembro de 

2005 e saudado pelo Conselho Europeu 

de 15 e 16 de dezembro de 2005, declara 

que a Comunidade, no quadro das 

competências de cada uma das suas 

instituições, desenvolverá uma abordagem 

de prevenção geral da fragilidade dos 

Estados, dos conflitos, das catástrofes 

naturais e de outros tipos de crises, 

objetivo este para o qual o presente 

regulamento deverá contribuir. 
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 _____________ 

 1 JO C 46 de 24.2.2006, p. 1. 

 

Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(b) Prevenir conflitos, assegurar a 

preparação antes e após situações de crise e 

construir a paz; 

(b) Prevenir conflitos, assegurar a 

capacidade e a preparação antes e após 

situações de crise e construir a paz; 

 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) Fazer face a ameaças específicas 

globais e transregionais com efeitos 

desestabilizadores, incluindo as alterações 

climáticas. 

(c) Fazer face a ameaças específicas 

globais e transregionais com efeitos 

potencialmente desestabilizadores, 

incluindo as alterações climáticas, 

nomeadamente através da criação de 

capacidade institucional junto dos 

intervenientes locais. 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Artigo 2 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A Comissão assegura a coerência das 

medidas adotadas ao abrigo do presente 

regulamento com o quadro estratégico 

geral da União para o país parceiro em 

causa e, em especial, com os objetivos dos 

instrumentos referidos no n.º 2, bem como 

com outras medidas pertinentes da União. 

1. A Comissão assegura a coerência das 

medidas adotadas ao abrigo do presente 

regulamento com o quadro estratégico 

geral da União para o país parceiro em 

causa e, em especial, com os objetivos dos 

instrumentos referidos no n.º 2, bem como 

com outras medidas e objetivos pertinentes 

da União, sobretudo a CPD, tal como 

consagrada no artigo 208.º do Tratado 
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sobre o Funcionamento da União 

Europeia. 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A assistência técnica e financeira 

referida no n.º 1 pode abranger os 

domínios específicos enumerados no 

Anexo I. O indicador de desempenho da 

assistência corresponde à percentagem de 

projetos aprovados num prazo de três 

meses após o início de uma crise. 

2. A assistência técnica e financeira 

referida no n.º 1 abrange os domínios 

específicos enumerados no Anexo I. O 

indicador de desempenho da assistência 

corresponde à percentagem de projetos 

aprovados num prazo de três meses após o 

início de uma crise. 

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Artigo 4 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A assistência técnica e financeira 

referida no n.º 1 pode abranger os 

domínios específicos enumerados no 

Anexo II. O indicador de desempenho da 

assistência corresponde ao grau de reforço 

das capacidades dos beneficiários em 

matéria de prevenção de conflitos, 

resolução de situações antes e após um 

conflito e consolidação da paz. 

2. A assistência técnica e financeira 

referida no n.º 1 abrange os domínios 

específicos enumerados no Anexo II. O 

indicador de desempenho da assistência 

corresponde ao grau de reforço das 

capacidades dos beneficiários em matéria 

de prevenção de conflitos, resolução de 

situações antes e após um conflito e 

consolidação da paz. 

 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 

Artigo 6 – nº 1 – parágrafo introdutório 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A assistência da União é executada em 

conformidade com o regulamento de 

execução comum e através dos seguintes 

documentos de programação e medidas de 

A assistência da União é executada em 

conformidade com o regulamento de 

execução comum e através dos seguintes 

documentos de programação e medidas de 
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execução financeira: execução financeira: 

 

Alteração  11 

Proposta de regulamento 

Artigo 7 – n.º 8 

 

Texto da Comissão Alteração 

8. A Comissão deve informar regularmente 

o Parlamento Europeu sobre a sua 

planificação da assistência da União na 

aceção do artigo 3.º. 

8. A Comissão deve informar regularmente 

o Parlamento Europeu sobre a sua 

planificação da assistência da União na 

aceção dos artigos 3.º, 4.º e 5.º. 

 

Alteração  12 

Proposta de regulamento 

Artigo 8 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. Os documentos de estratégia temáticos 

constituem a base geral para a execução da 

assistência prevista nos artigos 4.º e 5.º. Os 

documentos de estratégia temáticos 

fornecem um quadro para a cooperação 

entre a União e os países ou regiões 

parceiros em causa, em consonância com a 

finalidade geral e o âmbito de aplicação, 

bem como com os objetivos, princípios e 

políticas da União. 

1. Os documentos de estratégia temáticos 

constituem a base geral para a execução da 

assistência prevista nos artigos 4.º e 5.º. Os 

documentos de estratégia temáticos 

fornecem um quadro para a cooperação 

entre a União e os países ou regiões 

parceiros em causa, em consonância com a 

finalidade geral e o âmbito de aplicação, 

bem como com os objetivos, princípios e 

políticas da União e em conformidade com 

as necessidades do país parceiro ou das 

regiões parceiras em causa. 

 

Alteração  13 

Proposta de regulamento 

Artigo 8 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

2. A elaboração e a execução dos 

documentos de estratégia temáticos 

obedecem aos princípios de eficácia da 

ajuda: parceria, coordenação e 

2. A elaboração e a execução dos 

documentos de estratégia temáticos 

obedecem aos princípios de eficácia da 

ajuda: parceria, coordenação e 
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harmonização. Para o efeito, os 

documentos de estratégia temáticos devem 

ser coerentes e evitar a duplicação com 

documentos de programação aprovados ou 

adotados ao abrigo de outros instrumentos 

de assistência externa da União. Os 

documentos de estratégia temáticos são, 

em princípio, elaborados com base num 

diálogo entre a União e, se for caso disso, 

os Estados-Membros interessados, e os 

países ou regiões parceiros em causa, que 

envolva a sociedade civil e as autoridades 

regionais e locais, a fim de garantir uma 

apropriação suficiente do processo por 

parte dos países ou regiões em causa. A 

União e os Estados-Membros consultam-se 

na fase inicial do processo de programação 

a fim de promover a coerência e a 

complementaridade das atividades de 

cooperação respetivas. 

harmonização. Para o efeito, os 

documentos de estratégia temáticos devem 

ser coerentes e evitar a duplicação com 

documentos de programação aprovados ou 

adotados ao abrigo de outros instrumentos 

de assistência externa da União. Os 

documentos de estratégia temáticos são, 

em princípio, elaborados com base num 

diálogo entre a União e, se for caso disso, 

os Estados-Membros interessados, outros 

doadores, e os países ou regiões parceiros 

em causa, que envolva a sociedade civil e 

as autoridades regionais e locais, a fim de 

garantir uma apropriação suficiente do 

processo por parte dos países ou regiões 

em causa. A União e os Estados-Membros 

consultam-se na fase inicial do processo de 

programação a fim de promover a 

coerência e a complementaridade das 

atividades de cooperação respetivas. 

 

Alteração  14 

Proposta de regulamento 

Artigo 8 – n.º 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. A Comissão aprova os documentos de 

estratégia temáticos e adota os programas 

indicativos plurianuais em conformidade 

com o procedimento de exame referido no 

artigo 15.º, n.º 3, do Regulamento de 

execução comum. Este procedimento 

também se aplica às revisões substanciais 

que têm como efeito alterar de forma 

significativa a estratégia ou a sua 

programação. 

4. A Comissão aprova os documentos de 

estratégia temáticos e adota os programas 

indicativos plurianuais em conformidade 

com o procedimento de exame referido no 

artigo 15.º, n.º 3, do Regulamento de 

execução comum, e em consulta, se for 

caso disso, com o país ou regiões 

parceiros em causa. Este procedimento 

também se aplica às revisões substanciais 

que têm como efeito alterar de forma 

significativa a estratégia ou a sua 

programação. 
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Alteração  15 

Proposta de regulamento 

Artigo 8-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 8.º-A 

 Programas de ação anuais 

 1. Os programas de ação anuais 

estabelecerão medidas a adotar com base 

nos documentos de estratégia temáticos e 

nos programas indicativos plurianuais 

referidos no artigo 8.º. 

 2. Os programas de ação anuais 

especificam os objetivos a perseguir, os 

domínios de intervenção, os resultados 

esperados, as modalidades de gestão e o 

montante total da dotação financeira. 

Apresentarão uma descrição sumária das 

ações a financiar, uma indicação dos 

montantes afetados a cada ação e um 

calendário indicativo da respetiva 

execução. Se necessário, incluem os 

resultados da eventual experiência 

adquirida com anteriores ações de ajuda. 

Os objetivos devem ser mensuráveis. 

 3. Os programas de ação anuais e 

qualquer revisão ou extensão dos mesmos 

serão adotados de acordo com as regras e 

procedimentos estabelecidos no artigo 2.º 

do regulamento de execução comum. 

 

Alteração  16 

Proposta de regulamento 

Artigo 8-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 8.º-B 

 Medidas especiais 

 1. Sem prejuízo dos artigos 7.º, 8.º e 8-A, e 

no caso de necessidades, circunstâncias 
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ou compromissos imprevistos e 

devidamente justificados, a Comissão 

pode adotar Medidas de Assistência de 

Caráter Excecional e Programas de 

Resposta Intercalares referidos no artigo 

7.º, Documentos de Estratégia Temáticos 

e Programas Indicativos Plurianuais 

referidos no artigo 8.º ou Programas de 

Ação Anuais referidos no artigo 8.º-A. 

 2. As medidas especiais devem especificar 

os objetivos, os domínios de intervenção, 

os resultados esperados, os procedimentos 

de gestão e o montante global da dotação 

financeira e conter uma descrição das 

ações a financiar, uma indicação dos 

montantes de financiamento 

correspondentes e um calendário 

indicativo da respetiva execução. 

 3. As medidas especiais serão adotadas de 

acordo com as regras e procedimentos 

estabelecidos no artigo 2.º do regulamento 

de execução comum. 

 

Alteração  17 

Proposta de regulamento 

Artigo 8-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 8.º-C 

 Avaliação 

 1. A Comissão avaliará periodicamente os 

resultados e a eficiência das políticas e 

dos programas, bem como a eficácia da 

programação, sempre que adequado 

através de avaliações externas 

independentes, a fim de verificar se os 

objetivos foram atingidos e de elaborar 

recomendações tendo em vista melhorar 

futuras operações, conforme previsto no 

artigo 12.º do Regulamento de execução 

comum. 

 2. No contexto dessas avaliações, a 

Comissão concentrará a sua atenção, 
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designadamente, numa maior 

operacionalização e aperfeiçoamento dos 

indicadores de desempenho referidos nos 

artigos 3.º, 4.º e 5.º. 

 

Alteração  18 

Proposta de regulamento 

Artigo 13 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

No período 2014-2020, pelo menos 65 % 

do montante de referência financeira 

devem ser afetados às medidas adotadas ao 

abrigo do artigo 3.º. 

No período 2014-2020, pelo menos 65 % 

do montante de referência financeira 

devem ser afetados às medidas adotadas ao 

abrigo do artigo 3.º, e, pelo menos, 20 % 

às medidas adotadas ao abrigo do artigo 

4.º. 

 

Alteração  19 

Proposta de regulamento 

Artigo 13-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo 13.º-A 

 Relatório 

 A Comissão apresentará ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho, até 31 de 

dezembro de 2017, um relatório de 

avaliação da execução do presente 

regulamento nos primeiros quatro anos, 

acompanhado, se for caso disso, de uma 

proposta de alterações do mesmo. 

 

Alteração  20 

Proposta de regulamento 

Artigo 14 – n.º 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

O presente regulamento é aplicável a partir O presente regulamento é aplicável a partir 
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de 1 de janeiro de 2014. de 1 de janeiro de 2014 até 31 de dezembro 

de 2020. 

 

Alteração  21 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Apoio às medidas necessárias para 

iniciar a reabilitação e reconstrução de 

infraestruturas fundamentais, habitações, 

edifícios públicos e bens económicos, 

assim como das capacidades de produção 

essenciais e a outras medidas para 

fomentar a retoma da atividade económica, 

a criação de emprego e a criação das 

condições mínimas necessárias para um 

desenvolvimento social sustentável; 

(e) Apoio às medidas necessárias para a 

reabilitação e reconstrução de 

infraestruturas fundamentais, habitações, 

edifícios públicos e bens económicos, 

assim como às capacidades de produção 

essenciais e à retoma da atividade 

económica, à criação de emprego e à 

criação das condições mínimas necessárias 

para um desenvolvimento social 

sustentável, bem como à manutenção de 

um sistema de saúde e educativo 

acessível; 

 

Alteração  22 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea j) 

 

 

Texto da Comissão Alteração 

(j) Apoio a medidas destinadas a assegurar 

que as necessidades específicas das 

mulheres e das crianças em situações de 

crise e de conflito, incluindo a sua 

exposição à violência baseada no género, 

sejam convenientemente satisfeitas; 

(j) Apoio a medidas destinadas a assegurar 

que as necessidades específicas das 

mulheres e das crianças em situações de 

crise e de conflito, incluindo a sua 

exposição à violência baseada no género, 

sejam de imediato e convenientemente 

satisfeitas; 

Alteração  23 

Proposta de regulamento 

Anexo II – parágrafo introdutório 

 

Texto da Comissão Alteração 

A assistência técnica e financeira prevista A assistência técnica e financeira prevista 
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no artigo 4.º pode abranger o apoio a 

medidas tendo em vista a criação e o 

reforço da capacidade da UE e dos seus 

parceiros para prevenir conflitos, 

estabelecer a paz e dar resposta às 

necessidades antes e após situações de 

crise, em estreita coordenação com as 

organizações internacionais, regionais e 

sub-regionais e os intervenientes estatais e 

não estatais a fim de: 

no artigo 4.º abrange o apoio a medidas 

tendo em vista a criação e o reforço da 

capacidade da UE e dos seus parceiros para 

prevenir conflitos, estabelecer a paz e dar 

resposta às necessidades antes e após 

situações de crise, em estreita coordenação 

com as organizações internacionais, 

regionais e sub-regionais e os 

intervenientes estatais e não estatais a fim 

de: 

 

Alteração  24 

Proposta de regulamento 

Anexo III – nº 1 – parágrafo 2 – parágrafo introdutório 

 

Texto da Comissão Alteração 

A assistência pode abranger o apoio a 

medidas destinadas a: 

A assistência abrange o apoio a medidas 

destinadas a: 

 

Alteração  25 

Proposta de regulamento 

Anexo III – nº 2 – parágrafo 2 – parágrafo introdutório 

 

Texto da Comissão Alteração 

A assistência pode abranger o apoio a 

medidas destinadas a: 

A assistência abrange o apoio a medidas 

destinadas a: 
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21.6.2012 

PARECER DA COMISSÃO DO COMÉRCIO INTERNACIONAL 

dirigido à Comissão dos Assuntos Externos 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 

Instrumento de Estabilidade 

(COM(2011)0845 – C7-0497/2011 – 2011/0413(COD)) 

Relator de parecer: Damien Abad 

 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Comércio Internacional insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 

quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório: 

 

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Artigo 1 – n.º 2 – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

c) Fazer face a ameaças específicas globais 

e transregionais com efeitos 

desestabilizadores, incluindo as alterações 

climáticas. 

c) Fazer face a ameaças específicas globais 

e transregionais com efeitos 

desestabilizadores e assegurar a 

preparação necessária para dar resposta 

às situações que precedem as crises e às 

que se lhes seguem, incluindo no que 

respeita às alterações climáticas. 
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Alteração  2 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea c) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(c) Apoio ao desenvolvimento de 

instituições estatais democráticas e 

pluralistas, nomeadamente medidas 

destinadas a reforçar o papel das mulheres 

em tais instituições, uma administração 

civil eficaz e os quadros legais 

correspondentes a nível nacional e local, 

um sistema judicial independente, a boa 

governação e a lei e a ordem públicas, 

incluindo cooperação técnica não militar 

destinada a reforçar o controlo civil geral, 

bem como a supervisão do sistema de 

segurança e medidas destinadas a 

reforçar a capacidade dos organismos 

responsáveis pela aplicação da lei e das 

autoridades judiciais envolvidas na luta 

contra o terrorismo, a criminalidade 

organizada e todas as formas de tráfico 

ilegal; 

(c) Apoio ao desenvolvimento de 

instituições estatais democráticas e 

pluralistas, nomeadamente medidas 

destinadas a reforçar o papel das mulheres 

em tais instituições, uma administração 

civil eficaz e os quadros legais 

correspondentes a nível nacional e local, 

um sistema judicial independente, a boa 

governação e a lei e a ordem públicas;  

Justificação 

Além das medidas de apoio jurídico e legislativo enumeradas no anexo III, o instrumento de 

estabilidade deve possibilitar um processo célere de apoio à cooperação e de apoio técnico 

ao controlo de fronteiras, de modo a fazer face a todos os tipos de tráfico que possam gerar 

crises ou conflitos. 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea d-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (d-A) Apoio e cooperação técnica com as 

autoridades judiciárias e aduaneiras 

envolvidas na luta contra o terrorismo, o 

crime organizado e todas as formas de 
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tráfico ilegal, nomeadamente o tráfico de 

seres humanos, bem como apoio à 

cooperação regional em matéria de 

controlos aduaneiros; 

 

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea e) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(e) Apoio às medidas necessárias para 

iniciar a reabilitação e reconstrução de 

infraestruturas fundamentais, habitações, 

edifícios públicos e bens económicos, 

assim como das capacidades de produção 

essenciais e a outras medidas para 

fomentar a retoma da atividade económica, 

a criação de emprego e a criação das 

condições mínimas necessárias para um 

desenvolvimento social sustentável; 

(e) Apoio às medidas necessárias para 

iniciar a reabilitação e reconstrução de 

infraestruturas fundamentais, habitações, 

edifícios públicos e bens económicos, 

assim como das capacidades comerciais e 

de produção essenciais e a outras medidas 

para fomentar a retoma da atividade 

económica, a manutenção e especialmente 

a criação de emprego e a criação das 

condições mínimas necessárias para um 

desenvolvimento social sustentável; 

 

Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Anexo I – alínea m) 

 

Texto da Comissão Alteração 

(m) Apoio a medidas socioeconómicas 

destinadas a promover a igualdade de 

acesso aos recursos naturais e uma gestão 

transparente dos mesmos em situações de 

crise ou de crise emergente; 

(m) Apoio a medidas socioeconómicas 

destinadas a promover a igualdade de 

acesso aos recursos naturais e uma gestão 

sustentável e transparente dos mesmos em 

situações de crise ou de crise emergente; 

 



 

RR\1012741PT.doc 51/62 PE483.743v02-00 

 PT 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Anexo II – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

As medidas previstas no presente ponto 

compreendem a transferência de 

know-how, o intercâmbio de informações e 

melhores práticas, a avaliação, 

investigação e análise em matéria de riscos 

e ameaças, sistemas de alerta rápido, 

formação e prestação de serviços. As 

medidas também podem incluir assistência 

financeira e técnica para a execução das 

ações de apoio à instauração da paz e à 

consolidação do Estado. 

As medidas previstas no presente ponto 

compreendem a transferência de 

know-how, o intercâmbio de informações e 

melhores práticas, a avaliação, 

investigação e análise em matéria de riscos 

e ameaças, sistemas de alerta rápido, o 

apoio à recolha, análise e utilização de 

informações e dados macroeconómicos no 

sentido de antecipar ou identificar 

situações de crise, formação e prestação de 

serviços. As medidas também podem 

incluir assistência financeira e técnica para 

a execução das ações de apoio à 

instauração da paz e à consolidação do 

Estado.  

Justificação 

A recolha e análise de dados sobre, por exemplo, os preços dos bens primários, a inflação e a 

exportação ou importação de produtos e mercadorias sensíveis devem ser elegíveis para o 

apoio concedido no âmbito do IE.  

 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Anexo II – parágrafo 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Relativamente à assistência para travar os 

conflitos financiados pelos movimentos 

armados ou pelos seus aliados com 

recurso a minerais brutos, deve ser dada 

especial atenção à ajuda a prestar às 

autoridades legítimas, para que estas 

possam combater tais práticas e respeitar 

o Sistema de Certificação do Processo de 

Kimberley, especialmente no que se refere 

à implementação de controlos internos 

eficazes sobre a produção e o comércio de 
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diamantes brutos. 

 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Anexo III – ponto 1 – parágrafo 2 – alínea a)  

 

Texto da Comissão Alteração 

(a) Reforçar as capacidades dos 

organismos responsáveis pela aplicação da 

lei e das autoridades judiciais e civis 

envolvidas na luta contra o terrorismo, o 

crime organizado e todas as formas de 

tráfico ilegal e no controlo efetivo do 

comércio ilegal. 

(a) Reforçar as capacidades dos 

organismos responsáveis pela aplicação da 

lei e das autoridades judiciais e civis 

envolvidas na luta contra o terrorismo, o 

crime organizado e todas as formas de 

tráfico ilegal, nomeadamente o tráfico de 

seres humanos, e no controlo efetivo do 

comércio ilegal. 

 

 

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Anexo III – ponto 2 – alínea e-A) (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (e-A) Fazer face ao acesso limitado ou à 

escassez de bens primários e de primeira 

necessidade, o que pode, em último caso, 

ameaçar a sustentabilidade da atividade 

socioeconómica; 

Justificação 

Este objetivo, parcialmente abrangido pela alínea m) do anexo I, deve ainda ser mencionado 

enquanto objetivo de estabilização a longo prazo, como estabelecido nos artigos 4.º e 5.º do 

regulamento.  
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22.6.2012 

PARECER DA COMISSÃO DOS ORÇAMENTOS 

dirigido à Comissão dos Assuntos Externos 

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que institui um 

Instrumento de Estabilidade 

(COM(2011)0845 – C7-0497/2011 – 2011/0413(COD)) 

Relatora de parecer: María Muñiz De Urquiza 

 

JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

Breve síntese da proposta 

 

O artigo 21.º do TUE estabelece a preservação da paz, a prevenção de conflitos e o reforço da 

segurança internacional como aspetos centrais da ação externa da UE. Por conseguinte, o 

Instrumento de Estabilidade (IE), proporcionando um ponto central de resposta e preparação 

para a crise, bem como um reforço de capacidades a longo prazo, é uma ferramenta necessária 

para concretizar estes objetivos, consagrados no texto do Tratado. 

 

O IE dá resposta a necessidades que não são nem podem ser abrangidas por outros 

instrumentos para a ação externa e pretende prestar assistência para: 

- uma resposta urgente a crises que vá para além da ajuda humanitária, 

- a resolução de problemas mundiais e transregionais fora do âmbito de instrumentos 

geográficos ou temáticos específicos, 

- a cobertura de áreas não abrangidas por instrumentos vinculados à APD, 

- atividades onde se incluam não específicas de um país. 

 

O Instrumento de Estabilidade é especialmente importante a nível da União, na medida em 

que a UE tem um registo comprovado de credibilidade e de neutralidade entre os 

intervenientes internacionais, o que lhe confere uma vantagem competitiva para intervir em 

muitas zonas de conflito. 

 

Aspetos orçamentais 

 

A Comissão propõe afetar 2 510 mil milhões de euros (a preços constantes de 2011) ao 

programa no período 2014-2020. Este facto representaria um aumento de 47 % em termos 
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reais, em comparação com os fundos atribuídos ao mesmo instrumento entre 2007 e 2013 

(1 710 mil milhões de euros, a preços constantes de 2011). Em termos comparativos, o 

aumento geral do financiamento para a Rubrica 4 é de  aproximadamente 23,20 %. No 

entanto, é preciso não esquecer que o aumento proposto para este instrumento é de certa 

forma artificial, pois em 2007-2013 o financiamento foi recorrentemente retirado ao 

Instrumento de Estabilidade para financiar outras prioridades políticas, tais como a Facilidade 

Alimentar para países em desenvolvimento (Orçamento de 2009) ou a renovada política de 

vizinhança que se seguiu à Primavera Árabe (Orçamentos de 2011, 2012, 2013). De facto o 

montante de referência originalmente acordado em 2006-2007 para o Instrumento de 

Estabilidade foi na verdade de 2 062 mil milhões de euros (a preços correntes). 

 

Neste parecer a relatora gostaria de sublinhar a necessidade de um acesso mais simplificado e 

mais flexível dos beneficiários ao financiamento. A proposta da Comissão é já um passo na 

direção certa, ao estabelecer novos procedimentos de tomada de decisão harmonizados, 

simplificados e flexíveis, em conformidade com o Regulamento Financeiro, um efeito 

simplificado de instrumentos financeiros através de uma compatibilidade melhorada e da 

utilização de efeitos multiplicadores, procedimentos de tomada de decisão flexíveis através do 

uso de atos delegados, uma complementaridade entre a assistência da UE e a dos Estados-

Membros. 

 

Contudo, a proposta contém alguns problemas, que a Relatora gostaria de resolver através das 

alterações sugeridas. A relatora gostaria igualmente de salientar a coordenação não só da 

assistência da EU e dos Estados-Membros, mas também a coordenação e a coerência da ajuda 

de dadores internacionais, locais e regionais. Além do mais, tem de ser assegurada uma maior 

flexibilidade de fundos não gastos, bem como um papel suficiente por parte do Parlamento na 

preparação de medidas de assistência excecionais, apoio à prevenção de conflitos, situações 

de crise e assistência para fazer face a ameaças globais e transregionais 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente quanto à 

matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório: 

Alteração  1 

Projeto de resolução legislativa 

N.º 1-A (novo) 

 

Projeto de resolução legislativa Alteração 

 1-A. Salienta que a dotação financeira, 

especificada na proposta legislativa, 

constitui apenas uma indicação para a 

autoridade legislativa e que não pode ser 

determinada até que seja alcançado um 
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acordo sobre a proposta de regulamento 

que estabelece o quadro financeiro 

plurianual para o período 2014-2020; 

 

Alteração  2 

Projeto de resolução legislativa 

N.º 1-B (novo) 
 

Projeto de resolução legislativa Alteração 

 1-B. Recorda a sua resolução de 8 de 

junho de 2011 sobre «Investir no futuro: 

um novo Quadro Financeiro Plurianual 

(QFP) para uma Europa competitiva, 

sustentável e inclusiva»1; reitera que são 

necessários recursos adicionais 

suficientes no próximo Quadro 

Financeiro Plurianual para permitir à 

União cumprir as suas atuais prioridades 

políticas e as novas tarefas previstas no 

Tratado de Lisboa, bem como para dar 

resposta a situações imprevistas; desafia o 

Conselho, caso não partilhe desta 

abordagem, a identificar claramente quais 

das suas prioridades políticas ou projetos 

podem ser agora totalmente abandonados, 

não obstante o seu comprovado valor 

acrescentado europeu; 

 _______________ 

 1 Textos aprovados, P7_TA(2011)0266. 

 

 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Considerando 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

(10) Embora as necessidades financeiras 

para a assistência externa da União estejam 

a aumentar, a situação económica e 

orçamental da União faz com que os 

(10) Embora as necessidades financeiras 

para a assistência externa da União estejam 

a aumentar, a situação económica e 

orçamental da União faz com que os 
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recursos disponíveis para este setor sejam 

limitados. A Comissão deve, por 

conseguinte, procurar utilizar o mais 

eficientemente possível os recursos 

disponíveis, em especial utilizando os 

instrumentos financeiros que produzem um 

efeito multiplicador. Este efeito 

multiplicador será ainda maior se for dada 

a possibilidade de utilizar e reutilizar os 

fundos investidos e gerados pelos 

instrumentos financeiros. 

recursos disponíveis para este setor sejam 

limitados. A Comissão deve, por 

conseguinte, procurar utilizar o mais 

eficientemente possível os recursos 

disponíveis, em especial utilizando os 

instrumentos financeiros que produzem um 

efeito multiplicador, sem comprometer, no 

entanto, a utilização justa e equitativa dos 

recursos da União. Este efeito 

multiplicador será ainda maior se for dada 

a possibilidade de utilizar e reutilizar os 

fundos investidos e gerados pelos 

instrumentos financeiros em conformidade 

com disposto no Regulamento (CE, 

Euratom) n.º 1605/2002 do Conselho, de 

25 de junho de 2002, que institui o 

Regulamento Financeiro aplicável ao 

Orçamento Geral das Comunidades 

Europeias1. 

 _________ 

 1 JO L 248 de 16.9.2002, p. 1. 

 

Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Considerando 13-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-A) A melhoria da aplicação e da 

qualidade das despesas deve constituir um 

princípio orientador para a realização dos 

objetivos do instrumento, garantindo, 

simultaneamente, a melhor utilização 

possível dos recursos financeiros. 

 

Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Considerando 13-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-B) É importante assegurar uma boa 

gestão financeira do Instrumento e a sua 
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execução da forma mais eficaz e fácil de 

utilizar possível, garantindo 

simultaneamente a segurança jurídica e a 

acessibilidade do Instrumento a todos os 

participantes. 

 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Considerando 13-C (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (13-C) A assistência proporcionada pela 

União ao abrigo do presente Regulamento 

deve ser consistente e coerente com a 

aplicação dos outros instrumentos 

externos e coordenada com a ajuda 

bilateral proporcionada por Estados-

Membros, intervenientes regionais e 

locais e organizações internacionais. A 

Comissão assegura que sejam evitadas 

sobreposições e que o financiamento seja 

transparente entre ações e instrumentos. 

 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A União pode prestar assistência técnica 

e financeira para a realização dos objetivos 

específicos estabelecidos no artigo 1.º, 

n.º 2, alínea a), em resposta a situações de 

emergência, de crise ou de crise emergente, 

a situações que representem uma ameaça 

para a democracia, a ordem pública, a 

proteção dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais ou a segurança 

intrínseca e extrínseca das pessoas, ou a 

situações que possam transformar-se em 

conflitos armados ou desestabilizar 

gravemente o país ou países terceiros em 

questão. Tais medidas podem também 

1. A União pode prestar assistência técnica 

e financeira para a realização dos objetivos 

específicos estabelecidos no artigo 1.º, 

n.º 2, alínea a), em resposta a situações de 

emergência, de crise ou de crise emergente, 

a situações que representem uma ameaça 

para a democracia, a ordem pública, a 

proteção dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais ou a segurança 

intrínseca e extrínseca das pessoas, ou a 

situações que possam transformar-se em 

conflitos armados ou desestabilizar 

gravemente o país ou países terceiros em 

questão. Tais medidas podem também 
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destinar-se a dar resposta a situações em 

que a União tenha invocado cláusulas de 

acordos internacionais relativas a 

elementos essenciais a fim de suspender, 

parcial ou totalmente, a cooperação com 

países terceiros. 

destinar-se a dar resposta a situações em 

que a União tenha invocado cláusulas de 

acordos internacionais relativas a 

elementos essenciais a fim de suspender, 

parcial ou totalmente, a cooperação com 

países terceiros. O Parlamento Europeu e 

o Conselho são informados atempada e 

regularmente sobre medidas de 

assistência excecional, incluindo os 

montantes financeiros previstos, antes de 

ser adotada uma decisão sobre essas 

medidas. 

 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Artigo 4 – n.º 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

1. A União presta assistência técnica e 

financeira tendo em vista a consecução dos 

objetivos específicos enunciados no 

artigo 1.º, n.º 2, alínea b), nomeadamente a 

prevenção de conflitos, a preparação para 

situações de crise e a consolidação da paz. 

1. A União presta assistência técnica e 

financeira tendo em vista a consecução dos 

objetivos específicos enunciados no 

artigo 1.º, n.º 2, alínea b), nomeadamente a 

prevenção de conflitos, a preparação para 

situações de crise e a consolidação da paz. 

O Parlamento Europeu e o Conselho são 

consultados com regularidade acerca das 

medidas propostas, incluindo os 

montantes financeiros previstos. 

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Artigo 5 – parágrafo 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

A União presta assistência técnica e 

financeira para a realização dos objetivos 

específicos enunciados no artigo 1.º, n.º 2, 

alínea c) nos domínios específicos 

enumerados no Anexo III. O indicador de 

desempenho da assistência corresponde ao 

grau de alinhamento pela política 

pertinente da UE em matéria de segurança 

A União presta assistência técnica e 

financeira para a realização dos objetivos 

específicos enunciados no artigo 1.º, n.º 2, 

alínea c) nos domínios específicos 

enumerados no Anexo III. O indicador de 

desempenho da assistência corresponde ao 

grau de alinhamento pela política 

pertinente da UE em matéria de segurança 
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externa, incluindo a dimensão externa da 

segurança interna. 

externa, incluindo a dimensão externa da 

segurança interna. O Parlamento Europeu 

e o Conselho são informados atempada e 

regularmente acerca das medidas 

propostas, incluindo os montantes 

financeiros previstos. 
 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 

Artigo 7 – n.º 5 

 

Texto da Comissão Alteração 

5. Antes de adotar ou renovar medidas de 

assistência de caráter excecional cujo custo 

exceda 30 000 000 EUR, a Comissão deve 

informar o Conselho acerca da sua 

natureza, objetivos e montantes financeiros 

previstos. Além disso, a Comissão informa 

o Conselho antes de proceder a 

modificações significativas nas medidas de 

assistência de caráter excecional já 

adotadas. Tem em conta a orientação 

estratégica do Conselho nesta matéria, 

tanto para planificar as medidas como para 

as executar posteriormente, a fim de 

manter a coerência da ação externa da UE. 

5. Antes de adotar ou renovar medidas de 

assistência de caráter excecional cujo custo 

exceda 30 000 000 EUR, a Comissão deve 

informar o Parlamento Europeu e o 

Conselho acerca da sua natureza, objetivos 

e montantes financeiros previstos. Além 

disso, a Comissão informa o Parlamento 

Europeu e o Conselho antes de proceder a 

modificações significativas nas medidas de 

assistência de caráter excecional já 

adotadas. Tem em conta a orientação 

estratégica do Conselho nesta matéria, 

tanto para planificar as medidas como para 

as executar posteriormente, a fim de 

manter a coerência da ação externa da UE. 

 

Alteração  11 

Proposta de regulamento 

Artigo 7 – n.º 6 

 

Texto da Comissão Alteração 

6. No entanto, nas situações de emergência 

excecionais referidas no artigo 3.º, n.º 1, a 

Comissão pode adotar medidas de 

assistência de caráter excecional de 

montantes não superiores a 3 000 000 EUR 

sem informar previamente o Conselho. 

6. Nas situações de emergência excecionais 

referidas no artigo 3.º, n.º 1, a Comissão 

pode adotar medidas de assistência de 

caráter excecional de montantes não 

superiores a 3 000 000 EUR informando 

previamente o Parlamento e o Conselho 

por procedimento escrito. 
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